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PRORRO'}A PRA ZO DE '1E!IC n:ENTO DA
la . PARCELA DO IFTD .

DECRETe 1:< 105 DE 31 DE h:.UO DE 1911 •

PREFEITURA DO MUNIC!PI O DE AGUDOS
PRAÇA S ANTO ANTONIO. 2~ 1

•r/

.»
M~~~-jllh.!.tRCO

Diret iQ ! 9trativo

PREFEITUP~ MUN ICIPAL DE AC DOS, 31 de ma io d 1977 .

D~ ~~W.Jh~YUB
e fei to !l.~1CiPa l

ARTIGO 22 - Este Decreto entrar~ em vi gor na data de sua public!
~ão , revo~~das as disposições e m contr4rio .

O DR . NELSON ASSAD AYUB. Pr.fei to Muni c i pa l d. Agu 
103 , Estado de São paulo , no uso das atribuiçõe3 que lhe confere
a Lei,

CONSIDERANDO que por dificuldades várias , nem todo./
05 contribui nt e s do IPTU receberam 09 avi905-re~ib08t em tempo /
d• • f e t ua r a t~ o pr azo legal de 31/05/11 , o pagamento da pr imei 
ra parcela desses tributos , não sendo jus to que , por faL~a da A
dminis t raçã o 5ej~~ pr e judi ca dos ,

ART1GO 1 ; - Prorrogar at~ o di a 11 (dezes sete) d. ju~~o de 1977 ,
exclusiva~ente no corrente ano , o pra zo ?3r a paga me n
to da la .(primeira) parcela dos Impos tos Predial e 7
Territorial Urbano ( :PTU) , sem quaisquer ônus adicio
nais para os contribuintes .




